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Projeto de Lei
 
“Institui o Dia Estadual do Cavaleiro, a ser celebrado

anualmente no Estado de São Paulo no último

domingo do mês de julho.”
 

 
 
Artigo 1º É instituído o Dia Estadual do Cavaleiro, a ser celebrado anualmente no Estado de São Paulo no
último domingo do mês de julho.
 
Artigo 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
 
Justificativa
 
São Paulo é reconhecido como o Estado da Federação que agrupa o maior número de romarias, marchas
e reuniões de cavaleiros, que montados em seus cavalos e vestindo as roupas típicas dos homens do
campo, tocando seu berrante, nos recordam da origem rural de nosso estado.
 
Há necessidade de reconhecimento oficial a essa bela manifestação cultural, e por isso, peço aos meus
pares que apoiem o projeto em questão.
 
Sala das Sessões, em .
 
 
 
 

Professora Bebel - PT
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